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STF nega ação contra ACYI e 
Arruda por violação de painel 
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Segundo maioria dos 
ministros do tribunal, 
atos praticados 'não se 

enquadram' na lei penal 
GILSE GUEDES  

RASÍLIA — Dois anos 
depois de revelada a 
fraude no sistema ele-

trônico de votação do Senado, 
o Supremo Tribunal Federal 
(STF) rejeitou ontem, por 9 vo-
tos a 1, pedido de abertura de 
processo criminal do Ministé-
rio Público Federal contra o se-
nador Antonio Carlos Maga-
lhães (PFL-BA), o deputado 
José Roberto Arruda (PFL-
DF) e a ex-diretora-executiva 
do Centro de Processamento 
de Dados do Senado (Proda-
sen) Regina Pe- 
res Borges. 

Os três fo- 
ram os protago- 	MINISTROS 
nistas do caso 
da quebra do si- 	CRITICAM 
gilo do painel 
de votação, em 	TRABALHO DO 
junho de 2000, 
na sessão serre- 	MP NO CASO 
ta em que foi 
cassado o man- 
dato do então senador Luiz Es-
tevão (PMDB-DF). Ele era 
acusado de comandar um es-
quema de desvio de R$ 196,7 
milhões (em valores atualiza-
dos só até outubro de 2000, pe-
la Receita Federal) do Fórum 

Trabalhista de São Paulo. 
O escândalo da violação do 

painel veio à tona em 2001, de-
pois de conversa gravada pelo 
procurador federal Luiz Fran-
cisco de Souza, na qual ACM 
revelou ter tido acesso à lista 
da votação secreta. Alvos de 
pedidos de cassação, ACM e 
Arruda renunciaram para es-
capar do processo político. 

Ontem, a maioria dos minis-
tros do STF considerou que os 
atos praticados não se enqua-
dram na lei penal, segundo ex-
plicação do ministro Carlos 
Velloso, um dos votos contrá-
rios à abertura de processo. 
Também se posicionaram con-
tra a instauração de processo a 
relatora Ellen Grade, Nélson 
Jobim, Sepúlveda Pertence, 
Celso de Mello, Marco Aurélio 

Mello, Gilmar 
Mendes, Cezar 
Peluso e Joa-
quim Barbosa. 

"A decisão foi 
meramente técni-
ca. Do ponto de 
vista político, 
eles já foram pu-
nidos", argumen-
tou Velloso. Ele 
fez referência ao 

desgaste político sofrido pelos 
dois parlamentares. 

Embora não tenha votado, o 
presidente do Supremo, minis-
tro Maurício Corrêa, fez ques-
tão de declarar-se contra a aber-
tura da ação penal. O único vo- 

ACM e Arruda: renúncia em 

to pela enquadramento penal 
dos políticos e da assessora foi 
do ministro Carlos Britto. 

`Falácia' — Durante o julga-
mento, alguns ministros chega-
ram a fazer duras críticas à de-
núncia apresentada pelo MPF, 
considerando que os argumen-
tos usados pelos procuradores 
são falhos. "Esse é um daque-
les casos de falácia do MP (....) 
São tantas as incongruências", 
disse Gilmar Mendes. 

A denúncia contra os três en-
volvidos na fraude do painel 
foi apresentada em dezembro 
de 2002 pelos procuradores  

2001 para escapar de  processo 
Celso Três e Marcelo Serra 
Azul à 10.a Vara Federal. 

Em fevereiro deste ano, o en-
tão procurador-geral da Repú-
blica, Geraldo Brindeiro, for-
mulou a mesma acusação e a 
apresentou ao Supremo, já que 
ACM e Arruda passaram a ter 
direito a fórum privilegiado de-
pois de serem novamente elei-
tos parlamentares em 2002. 

Segundo o MPF, a quebra 
do sigilo do painel poderia ser 
enquadrada em dois artigos do 
Código Penal, 305 e 325, que 
prevêem os delitos de supres-
são de documento público e 
violação de sigilo funcional. 
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